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1ª ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2012 

 

No Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2012, no item 6.3.1, onde se lê: 

6.3.1. Encerrada a fase de lances, a licitante classificada em primeiro lugar deverá enviar pelo e-

mail: gelic.pregao@valec.gov.br, em até 30 (trinta) minutos, a contar da solicitação do 

Pregoeiro via chat, a Proposta de Preços, conforme Anexo II deste Edital, devidamente 

atualizada, em conformidade com o último lance ofertado, como condição de sua aceitação 

preliminar. 

Leia-se: 

6.3.1. Encerrada a fase de lances, a licitante classificada em primeiro lugar deverá enviar 

pelo e-mail: gelic.pregao@valec.gov.br, em até 30 (trinta) minutos, a contar da 

solicitação do Pregoeiro via chat, a Proposta de Preços, devidamente atualizada, em 

conformidade com o último lance ofertado, como condição de sua aceitação 

preliminar. 

 

No Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2012, no item 6.3.2, onde se lê: 

6.3.2. A proposta vencedora deverá ser emitida em papel timbrado que identifique o licitante, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas. A proposta deverá estar datada e assinada por seu 

Representante Legal ou Procurador, com indicação de número da cédula de identidade, órgão 

emissor, número de CPF e o cargo por ele ocupado na empresa e ainda deverá conter: 

[...] 

h) Planilha de preços que indique o valor global do objeto licitado, conforme modelo 

constante do Anexo II deste Edital; 

Leia-se: 

6.3.3. A proposta vencedora deverá ser emitida em papel timbrado que identifique o 

licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. A proposta deverá estar datada e 

assinada por seu Representante Legal ou Procurador, com indicação de número da 

cédula de identidade, órgão emissor, número de CPF e o cargo por ele ocupado na 

empresa e ainda deverá conter: 

[...] 

h) Planilha de preços que indique o valor global do objeto licitado, discriminando 

todo o escopo dos serviços a serem executados, conforme itens 4 e 5 do Anexo I – 

Termo de Referência. 

 

As demais condições editalícias permanecem inalteradas. 

Brasília, 21 de agosto de 2012. 

 

Werther Francy Leite 

Pregoeiro 

mailto:gelic.pregao@valec.gov.br
mailto:gelic.pregao@valec.gov.br

